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Introducéo

O presente resumo expandido aborda a teméatica da defesa da causa ambiental pelo Estado brasileiro,
estabelecido constitucionalmente no artigo 225 da Constituicdo da Republica de 1988 (Brasil, 1988), e sua atuacao
no combate as mudancas climaticas. Com objeto de analise temos a ADPF 708, que teve como relator o ministro
Luis Roberto Barroso (STF, BRASIL 2022). A ADPF em questédo declarou inconstitucional o contingenciamento de
verbas por parte do poder executivo, que resultaram na inoperancia do Fundo Clima entre os anos de 2019 e
2020. Na acdo apresentada, a inatividade por dois anos do fundo foi declarada como omissdo do dever
constitucional por parte da Unido de proteger o meio ambiente, demonstrando uma iniciativa com objetivo de
mitigar a emergéncia climatica na qual nos encontramos.

Obijetivo

Objetiva-se compreender, a partir da jurisprudéncia do STF, como a justica brasileira aborda a tematica do Direito
Climatico, que vem se consolidando como ramo autdnomo a medida que a emergéncia climatica se agrava.

Material e Métodos

Na pesquisa é utilizado uma mescla entre os métodos indutivos e dedutivos. O método indutivo é utilizado na
andlise da jurisprudéncia no site do STF, com enfoque na ADPF 708 (BRASIL, 2022), visando compreender o
entendimento da Corte a respeito do combate a emergéncia climatica no Estado Demaocratico de Direito. O método
dedutivo é adequado no estudo do livro Curso de Direito Ambiental (SARLET; FENSTERSEIFER, 2022), que
prop8e o Direito Climatico como ramo autbnomo. Baseia-se no artigo 225 da Constituicdo da Republica de 1988
para afirmar que o Estado tem dever juridico de combater mudancgas climaticas e omisséo estatal pode ser
inconstitucional.

Resultados e Discussédo

A discusséo central é se 0 combate as mudancas climaticas pode ser incluido no dever constitucional do artigo 23
inciso VI da Constituicdo de 1988. Como demonstrado pela jurisprudéncia do STF na ADPF 708 (BRASIL, 2022), é
certo a inclusdo do combate a crise climatica nos deveres constitucionais do Estado brasileiro, mesmo nao sendo
citado explicitamente. Outra questdo é: O Direito Ambiental e o Direito Climéatico sdo ramos autbnomos? Sarlet e
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Fensterseifer concordam que sim, o Direito Climéatico € um ramo autdbnomo focado na cooperagéo nacional e
internacional afim de evitar tragédia climatica global, como na adocdo de normas com objetivo de reduzir gases do
efeito estufa. Ja o direito ambiental se voltaria para tematicas descritas no Art. 1°A da Lei 12.651/2012 (Cédigo
Florestal).

Concluséo

E de competéncia comum de Unido, estados e municipios de combater as mudancgas climaticas, pois segundo o
entendimento do STF via ADPF 708, a questéo se inclui nas competéncias de protecdo ao meio ambiente (art. 23
VI e art. 225 CR88). O Direito Ambiental e o Direito Climatico sdo ramos autdnomos, de acordo com a doutrina de
Sarlet e Fensterseifer.
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